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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS, 23 DE ABRIL DE 2014.

LAÉRCIO GOMES COSTA
Secretário-Adjunto do Centro de Inteligência/SSP/MA

PORTARIA  Nº 71/2014 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO CENTRO DE INTELIGÊN-
CIA, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 363/2014-
GAB/SSP, de 04.04.2014, publicado no Diário Oficial nº 072 de 14.04.2014,
conforme Ofício nº 53/2014 - DPCC, de 01.04.2014,

RESOLVE:

Designar ABRAÃO ALVES, Matricula 2441806, no cargo de
Investigador de Polícia, Referência 1, Classe A, Grupo Segurança,
Subgrupo Atividades de Polícia Civil, para desempenhar a Função
Gratificada de Assistente FG-1, da Delegacia de Polícia Civil de
Cantanhede, pertencente à Delegacia Regional de Itapecuru-Mirim,
a considerar de 01.04.2014.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS, 23 DE ABRIL DE 2014.

LAÉRCIO GOMES COSTA
Secretário-Adjunto do Centro de Inteligência/SSP/MA

PORTARIA  Nº 75/2014 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO CENTRO DE INTELI-
GÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria nº 363/
2014-GAB/SSP, de 04.04.2014, publicado no Diário Oficial nº 072
de 14.04.2014,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 270/2014 - GAB/SSP/MA, de
25.03.2014, publicado no Diário Oficial de nº 068 de 08.04.2014, que
dispensou da Função Gratificada de Assistente da Seção de Cartório
FG-1, da Delegacia de Polícia Civil de Feira Nova do Maranhão, per-
tencente a Delegacia Regional de Balsas, o servidor VALTERLINO
SANTOS LIMA, Matrícula nº 348698, no cargo de Escrivão de Poli-
cia, Referencia 11, Classe Especial, Grupo Segurança, Subgrupo
Atividade de Polícia Civil, a considerar de 30.03.2014.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS, 23 DE ABRIL DE 2014

LAÉRCIO GOMES COSTA
Secretário-Adjunto do Centro de Inteligência/SSP/MA

‘         Delegacia  Geral de  Polícia  Civil - DGPC/MA

INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº 002/2014 - DGPC/MA

Dispõe sobre o limite de atribuições
daDelegacia deDefraudações em rela-
ção às Delegacias Distritais edemais
Especializadas subordinadas à  Supe-
rintendência de Polícia Civil da Capital,
e dá outras providências.

A DELEGADA  GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº 8.508, de 27 de novembro de 2006,

Considerando a competência estabelecida no Artigo 8º, XVIII,
da Lei Estadual nº 8.508, de 27 de novembro de 2006;

Considerando as disposições contidas no Decreto Estadual nº
16.969 de 11 de outubro de 1999;

Considerando a necessidade de regulamentar o Artigo 83 do
Decreto Estadual nº 16.969 de 11 de outubro de 1999, adequando-
o com vistas a efetivar uma ação mais eficiente da especializada
Delegacia de Defraudações;

Considerando o reiterado encaminhamento de ocorrências de
crimes contra patrimônio de pequeno valorà referida especializada, boa
parte deles com autoria e materialidade definidas, o que tem dificultado
a apuração de crimes de maior complexidade;

Considerando que determinados crimes contra o patrimônio care-
cem de uma investigação mais aprofundada, tendo em vista as partes envol-
vidas bem como sua complexidade e modus operandi, e que esta modalidade
de investigação necessita de um maior dispêndio de recursos humanos;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que a Delegacia de Defraudações subor-
dinada à Superintendência de Polícia Civil da Capital (SPCC), pas-
se a diligenciar na apuração de crimes de Estelionato e Outras Frau-
des (Art.171 e 176 do C.P.B), cujo valor do bem não seja inferior
a 10 (dez) salários mínimos.

Parágrafo Único. Os crimes Contra a Fé Pública continuarão
sendo todos investigados pela Delegacia de Defraudações.

Art. 2º Determinar que os crimes definidos no Art. 1° sejam
investigados e formalizados noDistrito Policial respectivo à cir-
cunscrição do fato delituoso, cabendo ainda, a este, concluir os Inqu-
éritos Policiais destes referidos crimes, correspondentes aos Autos de
Prisão em Flagrante lavrados nos plantões.

Art. 3º Determinar que as notícias de fatos delituosos contra o
patrimônio abrangido por este ato administrativo e o respectivo Inquérito
Policial em andamento até a data da publicação desta Instrução Normativa,
sejam apurados e concluídos pela unidade policial onde se encontram.

Art. 4º Determinar a imediata aplicaçãodesta Instrução
Normativa pelas Delegacias de Polícia subordinadas à Superintendência
de Polícia Civil da Capital.

GABINETE DA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CI-
VIL, EM SÃO LUÍS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE
ABRIL, DO ANO DE DOIS MIL E CATORZE.

MARIA CRISTINA RESENDE MENESES
Delegada Geral de Polícia Civil - MA

PORTARIA  Nº 295/2014 - DG/PC/MA

A DELEGADA GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, com base na Portaria nº. 683/2010/GAB/SSP, de
22.04.2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 079 de 27.04.2010,
conforme Processo nº 264929/2014 - SSP/MA, de 16.12.2013,


